
 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

 
                                                                        1 

 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0444/2023 

 

 

 Rio de Janeiro, 03 de abril de 2023. 

 

Processo nº 5023054-32.2023.4.02.5101, 

Ajuizado por                                 , 

representada por                                  .  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º Juizado 

Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à realização de 

procedimento cirúrgico (decolostomia com correção de hérnia). 

 

I – RELATÓRIO 

1.   Segundo documento médico do Instituto Nacional do Câncer - INCA (Evento 1, 

ANEXO2, Página 1), emitido em 07 de março de 2023 pela médica  (CREMERJ                            ), 

a Autora está em acompanhamento oncológico no hospital supracitado, sendo portadora de neoplasia 

maligna de cólon (adenocarcinoma moceradamente diferenciado e ulcerado), já submetida a 

retossigmoidectomia + salpingectomia + anastomose colo-retal + ileostomia em alça, evoluindo com 

hérnia paracolostômica (incisional), aguardando agendamento para realização de decolostomia com 

correção de hérnia, Foi informado o seguinte código da Classificação Internacional de Doenças 

(CID 10): C18 – Neoplasia maligna do cólon.  

2.   Do laudo de exame anatomo-patológico do Laboratório Valiante (Evento 1, 

ANEXO4, Página 47), emitido em 24 de outubro de 2019 e assinado pelo médico                   

(CREMERJ                                                  ), apura-se o seguinte: Material: Biópsia de tumor da 

junção reto-sigmóide; Conclusão: Adenocarcinoma moderadamente diferenciado do intestino 

grosso.  

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 
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4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do sub-sistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

10.  No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB-RJ nº 5.892 de 19 de 

julho de 2019, pactua as referências da Rede de Alta Complexidade em oncologia no âmbito do 

Estado do Rio de Janeiro.  

11.   A Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, institui o Estatuto da Pessoa com 

Câncer, destinado a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o acesso ao tratamento 

adequado e o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com câncer, com vistas 

a garantir o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social. Esta Lei estabelece princípios e 

objetivos essenciais à proteção dos direitos da pessoa com câncer e à efetivação de políticas públicas 

de prevenção e combate ao câncer. 

12.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 
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III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum 

o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se rapidamente, 

estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores 

malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer 

correspondem aos vários tipos de células do corpo. Quando começam em tecidos epiteliais, como 

pele ou mucosas, são denominados carcinomas. Se o ponto de partida são os tecidos conjuntivos, 

como osso, músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas1. 

2.  O câncer de cólon está entre as principais enfermidades do mundo ocidental. A 

maioria dos casos ocorre esporadicamente, sendo o tipo mais comum o adenocarcinoma, o qual se 

desenvolve a partir de células glandulares que cobrem a parede do intestino. Os tumores aumentam 

a partir do epitélio normal através de um acúmulo de mutações somáticas seguidas de uma seleção 

clonal que resulta na transformação maligna. Os tumores podem aparecer em qualquer lugar no 

cólon, embora a maioria esteja localizada no lado esquerdo do cólon distal (incluindo o reto, o 

sigmoide e o colón descendente)2. Praticamente 98% de todas as neoplasias do intestino grosso são 

adenocarcinomas. Estes podem apresentar-se como tumores mucosos ou mucinosos que se 

diferenciam dos demais por, eventualmente, apresentarem células em “anel de sinete” secretando 

mucina em abundância3. 

3.  O estoma intestinal (colostomia) é a criação cirúrgica de uma bolsa com 

exteriorização do cólon para o meio externo através da parede abdominal por tempo indeterminado4. 

4.  Hérnia é a saída de um órgão, através de uma abertura, pode ser congênita ou 

adquirida, da parede em torno da cavidade que o contém. Dentro desse conceito amplo, temos a 

considerar não só as hérnias que se exteriorizam através de aberturas da parede abdominal, como 

também as hérnias de disco vertebral, as meningoceles, as hérnias do pulmão através da parede 

torácica e outras5.  

5.  As hérnias incisionais (ventrais) são causadas por fraqueza da parede abdominal 

anterior devido a defeitos da linha média, incisões prévias ou aumento da pressão intra-abdominal6. 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. O que é câncer? Disponível em: <https://www.inca.gov.br/o-que-

e-cancer >. Acesso em: 03 abr. 2023. 
2 CORDEIRO, F.; et al. Diagnóstico, Estadiamento e Tratamento Cirúrgico e Multidisciplinar do Câncer Colorretal. Projeto Diretrizes - 

Associação Médica Brasileira e Conselho Federal de Medicina. p 1-12; 2001. Disponível em: < 

https://amb.org.br/files/_BibliotecaAntiga/diagnostico-estadiamento-e-tratamento-cirurgico-e-multidisciplinar-do-cancer-colorreta.pdf>. 
Acesso em: 03 abr. 2023. 
3 ACM – Arquivos Catarinenses de Medicina. Tratamento cirúrgico do câncer colorretal: série histórico-epidemiológica de cinco anos do 

Programa de Residência Médica em Cirurgia Geral do Hospital Regional Alto Vale/Santa Catarina (SC). Disponível em: 
<http://www.acm.org.br/revista/pdf/artigos/1281.pdf>. Acesso em: 03 abr. 2023. 
4 ROCHA JJR. Estomas intestinais (ileostomias e colostomias) e anastomoses intestinais. Simpósio: FUNDAMENTOS EM CLÍNICA 

CIRÚRGICA - 3ª Parte. Capítulo V. Disponível em: <http://revista.fmrp.usp.br/2011/vol44n1/Simp5_Estomas%20intestinais.pdf>. 
Acesso em: 03 abr. 2023.   
5 LEX, A. Hérnias em geral. Revista USP. Disponível em: <https://www.revistas.usp.br/revistadc/article/download/57829/60877>. 

Acesso em: 03 abr. 2023. 
6 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. DeCS. Descritores em Ciências da Saúde. Hérnia ventral. Disponível em: 

<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=H
%E9rnia%20Ventral>. Acesso em: 03 abr. 2023. 

http://revista.fmrp.usp.br/2011/vol44n1/Simp5_Estomas%20intestinais.pdf
https://www.revistas.usp.br/revistadc/article/download/57829/60877
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=H%E9rnia%20Ventral
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=H%E9rnia%20Ventral
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=H%E9rnia%20Ventral
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DO PLEITO 

1.  A cirurgia de retirada de estoma e reconstrução do cólon (decolostomia) consiste 

na realização de anastomoses intestinais (suturas realizadas entre dois segmentos intestinais) com o 

fim de reconstituir o trânsito intestinal regular. Habitualmente estão indicadas e são 

confeccionadas após ressecção de algum segmento do tubo digestivo. Essas ressecções, como por 

exemplo, enterectomias, colectomias, gastrectomias, ocorrem em razão de neoplasias, isquemia 

intestinal por torção de alça, embolia, trombose ou hérnias estranguladas, nos traumas, nas doenças 

inflamatórias intestinais e na doença diverticular7. 

2.   A hernioplastia ou herniorrafia é o procedimento cirúrgico realizado para corrigir 

aberturas anormais por meio das quais tecidos ou partes de órgãos podem protruir ou já estão 

protruídas7.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autora com diagnóstico de neoplasia maligna de cólon, já 

submetida a retosigmoidectomia + enterostomia em alça, evoluindo com hérnia paracolostômica 

(Evento 1, ANEXO2, Páginas 1), solicitando o fornecimento de procedimento cirúrgico 

(decolostomia com correção de hérnia) (Evento 1, INIC1, Página 8). 

2.  Informa-se que as cirurgias de reconstrução do trânsito intestinal (decolostomia) 

e reparo de hérnia paracolostômica (incisional) estão indicadas ao manejo do quadro clínico da 

Autora – colostomia e hérnia incisional abdominal, decorrentes de retossigmoidectomia em razão de 

neoplasia maligna do cólon (Evento 1, ANEXO2, Página 1). Além disso, estão cobertas pelo SUS, 

conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS 

(SIGTAP), na qual constam: fechamento de enterostomia (qualquer segmento), fechamento de fistula 

de cólon e hernioplastia incisional. sob os seguintes códigos de procedimento: 04.07.02.024-1, 

04.07.02.025-0 e 04.07.04.008-0, considerando-se o disposto na Relação Nacional de Ações e 

Serviços de Saúde (RENASES).  

3.   Salienta-se que somente após a avaliação do médico especialista (cirurgião) poderá 

ser definido o tipo de tratamento mais adequado ao caso da Autora. 

4.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.  O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

                                                      
7 ROCHA, J.J.R. Estomas intestinais (ileostomias Estomas intestinais (ileostomias e colostomias) e anastomoses e colostomias) e 

anastomoses intestinais intestinais. Medicina (Ribeirão Preto), v.44, n.1, p.51-6, 2011. Disponível em: 
<http://revista.fmrp.usp.br/2011/vol44n1/Simp5_Estomas%20intestinais.pdf>. Acesso em: 03 abr. 2023. 
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são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)8.  

8.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde9. 

9. Com o intuito de identificar o correto encaminhamento da Autora nos sistemas de regulação, 

foi realizada consulta aos sítios eletrônicos do Sistema Estadual de Regulação (SER) e do Sistema 

Nacional de Regulação (SISREG), não sendo localizada nenhuma solicitação para atendimento do 

procedimento cirúrgico pleiteado.  

10.  Destaca-se que a Autora é atendida em uma unidade de saúde pertencente ao 

SUS e habilitada na Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I), a saber, o Instituto 

Nacional do Câncer - INCA (Evento 1, ANEXO2, Página 1). Assim, informa-se que é de 

responsabilidade da referida unidade garantir à Autora a continuidade do tratamento em 

oncologia e, caso não possa absorver demanda, deverá encaminhá-la a uma unidade apta em 

atendê-la.  

 É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 FERNANDO ANTÔNIO DE ALMEIDA GASPAR 

 Médico 

 ID. 3.047.165-6  

 CRM-RJ 52.52996-3  

 

 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

                                                      
8 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 
03 abr. 2023. 
9BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 03 
abr. 2023. 

 RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA     SILVA 

 Assistente de Coordenação 

 ID. 512.3948-5  

 MAT. 3151705-5  
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ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017. 
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